
 

Prefeitura Municipal de Penedo
Quinta-feira • 5 de Fevereiro de 2026 • Ano XIV • Nº 4957

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Decretos .................................................................................................................. 02 a 03

Portarias .................................................................................................................. 04 a 11

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: N0YYQZMXQ0I2QTA4MUE5QJ



Quinta-feira
5 de Fevereiro de 2026
2 - Ano XIV - Nº 4957 Penedo 

Decretos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: N0YYQZMXQ0I2QTA4MUE5QJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.017/2026 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

HOMOLOGA A ADESÃO DA EMPRESA MAIA 

PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA AO PROGRAMA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E FOMENTO DA 

ECONOMIA CRIATIVA – “CRESCE CRIATIVO”, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.868/2025, que institui o Programa Municipal de Desenvolvimento 

e Fomento da Economia Criativa – “Cresce Criativo”, com a finalidade de incentivar atividades vinculadas à 

economia criativa, à inovação cultural e à geração de emprego e renda; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 

990/2025, que regulamenta a referida Lei e estabelece critérios, procedimentos e exigências para a adesão de 

empresas ao Programa; CONSIDERANDO a manifestação do Comitê Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Social – COMDES;  

DECRETA:  

Art. 1º Fica homologada a adesão da empresa Maia Publicidade e Comunicação LTDA, inscrita no CNPJ 

nº64.605.049/0001-50, ao Programa Municipal de Desenvolvimento e Fomento da Economia Criativa – “Cresce 

Criativo”, instituído pela Lei Municipal nº 1.868/2025, observadas as condições e metas estabelecidas no Plano de 

Metas e Resultados aprovado pelo Comitê Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social – COMDES.  

Art. 2º A homologação ora concedida assegura à empresa o enquadramento nas disposições de incentivo previstas 

no Programa, condicionada ao cumprimento permanente dos requisitos legais e regulamentares, bem como à 

manutenção das obrigações tributárias e trabalhistas regulares.  

Art. 3º A Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, em conjunto com o Comitê Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Social – COMDES, adotará as medidas necessárias para o acompanhamento, monitoramento e 

avaliação do cumprimento das metas e contrapartidas estabelecidas no Plano de Metas e Resultados da empresa 

beneficiária.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Penedo, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, 390º ano de elevação à categoria de 

Vila, e 184º de elevação à condição de Cidade.  

 

RONALDO PEREIRA LOPES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.018/2026 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

HOMOLOGA A ADESÃO DA EMPRESA LC FERREIRA 

PRODUÇÕES LTDA AO PROGRAMA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO E FOMENTO DA ECONOMIA 

CRIATIVA – “CRESCE CRIATIVO”, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.868/2025, que institui o Programa Municipal de Desenvolvimento 

e Fomento da Economia Criativa – “Cresce Criativo”, com a finalidade de incentivar atividades vinculadas à 

economia criativa, à inovação cultural e à geração de emprego e renda; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 

990/2025, que regulamenta a referida Lei e estabelece critérios, procedimentos e exigências para a adesão de 

empresas ao Programa;  CONSIDERANDO a manifestação do Comitê Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Social – COMDES;  

DECRETA:  

Art. 1º Fica homologada a adesão da empresa LC Ferreira Produções LTDA, inscrita no CNPJ nº64.566.638/0001-77, 

ao Programa Municipal de Desenvolvimento e Fomento da Economia Criativa – “Cresce Criativo”, instituído pela 

Lei Municipal nº 1.868/2025, observadas as condições e metas estabelecidas no Plano de Metas e Resultados 

aprovado pelo Comitê Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social – COMDES.  

Art. 2º A homologação ora concedida assegura à empresa o enquadramento nas disposições de incentivo previstas 

no Programa, condicionada ao cumprimento permanente dos requisitos legais e regulamentares, bem como à 

manutenção das obrigações tributárias e trabalhistas regulares.  

Art. 3º A Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, em conjunto com o Comitê Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Social – COMDES, adotará as medidas necessárias para o acompanhamento, monitoramento e 

avaliação do cumprimento das metas e contrapartidas estabelecidas no Plano de Metas e Resultados da empresa 

beneficiária.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Penedo, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, 390º ano de elevação à categoria de 

Vila, e 184º de elevação à condição de Cidade.  

 

RONALDO PEREIRA LOPES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.993, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

Exonera servidor do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Técnico, símbolo AT-2, da 
Superintendência Financeira Pedagógica da 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar ISAAC VINÍCIOS SANTOS FERREIRA do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Técnico, símbolo AT-2, da Superintendência Financeira, vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Penedo, 04 de fevereiro de 2026, 390º ano de elevação à categoria de 
Vila e 184º ano de elevação à condição de Cidade. 
 
 
 
 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2026.02.05 13:13:28 -03'00'
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PORTARIA Nº 13.995, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

 

Exonera servidora do cargo de provimento em 
Comissão de Assessor Técnico, símbolo AT-2, 
do Gabinete do Secretário da Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar MARIA KEROLAYNE TOLEDO DA COSTA LESSA, para ocupar o Cargo de 

provimento em Comissão de Assessor Técnico, símbolo AT-2, do Gabinete do Secretário, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Penedo, 04 de fevereiro de 2026, 390º ano de elevação 
à categoria de Vila, 184º de elevação a condição de Cidade. 

 
 

      
 
                                                                  RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.996, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

Exonera servidor do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Jurídico, símbolo AJ-1, do 
Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar MIGUEL ÂNGELO BARROS MARTINS do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Jurídico, símbolo AJ-1, do Gabinete do Secretário, vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Penedo, 04 de fevereiro de 2026, 390º ano de elevação à categoria de 
Vila e 184º ano de elevação à condição de Cidade. 
 
 
 
 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2026.02.05 13:13:59 -03'00'



Quinta-feira
5 de Fevereiro de 2026
8 - Ano XIV - Nº 4957 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: N0YYQZMXQ0I2QTA4MUE5QJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 13.997, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

Exonera servidora do Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor de Contratos, símbolo DAS-2, 
do Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar ROSANE DOS SANTOS CORDEIRO do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de 
Contratos, símbolo DAS-2, da Superintendência Financeira, vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Penedo, 04 de fevereiro de 2026, 390º ano de elevação à categoria de 
Vila e 184º ano de elevação à condição de Cidade. 
 
 
 
 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2026.02.05 13:14:15 -03'00'
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PORTARIA N.º 13.998, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

Nomeia servidor para o Cargo de Provimento em 

Comissão de Diretor de Contratos, símbolo DAS-2, 

da Superintendência Financeira, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear ISAAC VINÍCIOS SANTOS FERREIRA para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor de Contratos, símbolo DAS-2, da Superintendência Financeira, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Penedo, 05 de fevereiro de 2026, 390º ano de elevação à categoria de 
Vila e 184º ano de elevação à condição de Cidade. 
 
 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2026.02.05 13:14:32 -03'00'
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PORTARIA N.º 13.999, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

Nomeia servidora para o Cargo de Provimento em 

Comissão de Assessor Especial, símbolo AE-4, da 

Superintendência Financeira, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear MARIA KEROLAYNE TOLEDO DA COSTA LESSA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Especial, símbolo AE-4, do Gabinete do Secretário, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Penedo, 05 de fevereiro de 2026, 390º ano de elevação à categoria de 
Vila e 184º ano de elevação à condição de Cidade. 
 
 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 

 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2026.02.05 13:14:52 -03'00'
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